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Prefeitura da 

GLÓRIA 
GO(T 

ItOADS DO CO.,çSO a. O.., 

A MES SO NHO 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Glória do Goitá 
Palácio Ojalma Souto Maior Paes 

PORTARIA N° 527, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a concessão de Gratificação 

Especial — 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOJTÁ — PE, no uso das 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com a atribuição 

descrita no artigo 60, inciso IX; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.339, de 31 de dezembro de 2021: 

RESOLVE: 

Art. 1° — CONCEDER, ao(à) servidor(a) efetivo(a) ANTONIA JOSEFA BARCELO DA 

SILVA, matrícula n° 314, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL — GE, no percentual de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o vencimento-base. 

Art. 2° — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° 
de novembro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 

Glória do Goitá — PE, 19 de novembro de 2025. 
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